
TINISTÉRIO DA FAZETIDA
Sêcretarla da Recella Fcdcral do Bratll
Procuradorla€eral da Farendi ilactonal

Estra cerlidão é vâhda pB o esliabelecimento matÍiz € $as Eiab e, no caso de ente Hêrativo. para

todos os óryáos e fundos trlullo6 da administraçáo dir€la a ele viírcub&s. ReÍerese à situaçáo do
sujeilo passivo no âmbío da RFB e da PGFN e abÍaÍEe iÍrdusivê as corftruiçôes sociais previstias

nas alíneas 'a' a d do parágrafo únbo do aí. í1 da Lei no 8.212, do 24 de iLüo d€ 1991.

CERNOÀO POSIIIVA COT EFEITOS DE I{EGATUA DE DÉ8rÍOS RELAIIVOS AOS TRtsUIOS
FEDERAIS E A DMDA AIIVA DA UTAO

[omc: SPIOER |IOUSTRIA E COilERC|O LII)A
CI{PJ:'l 0.261.E2í0{,0t.t3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobtat e inscreyer quatsquer dlvidas de
responsabihdade do sujeilo passirro acima lttenlificado qr6 vieíem a ser agrradas, á ceíificado que:

1' constam débitos adminislrados p€la Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exígibilidade suspensa nos teÍmG do aÍt. '15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código TríbutáÍio Nacional (CTN), ou obioto dê decisáo ju<ticial que determina sua
&scoítsideraÉo pam tns de cartílca@ da regdúidedo fucd, ou ainda náo veflcido§; e

2. náo constam inscÍiçÕês eín Dívida Aliva da UnÉto (DAU) na PÍoa,redoíi&GeÍal da Fazenda
Nacional (PGFN).

Coníorme disposto nG arls. 205 e 206 ô CTN, este doqrmeÍío leín G mesínos eíêitc da ceítiülo
negativa.

A a@ilaÉo desta certidiio está condicionada à vedficaçJo de suâ autonticjdade na kltemet, ms
endeÍeços <htlp://íõ.gov.br, ou <htlp:/rwüu.pgftt-gov-ba-

Ceíiliio emitiJa gratuiüarnêntê com bae na Foí,aÍia Conirnla RFB/PGFN no í.751, de ZlOnOu.
Emitida âs 07:59:3O do ü 14ll?l20z3 <ltpô e dda de Brasflia>.

vetde até 1110íi12024.

C&igo d6 @ntÍole de ceÍüdâo: AA3D'E9GBJ1*.11U
QuaQuer rasura ou ernenda invdidará esle dem€nlo.



GOVERNO DO ESTADO DA PARA|BA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

GERT DÃO

côDrGo: 73s3.E5B2.cBF5.7EE5 Emitirta nodia21t02t2024 às 10 57 59

tlome Empresanal:
SPDER NB'STRU E COERCP LIIIA
Endercço:

AT'OLFO IAIA
Bairm: Municíprc:

CENTRO CAIOLEDOROC}IA

lnscr. Esladual: Siürafro Catastral:
íôí',.695{ ÂIL

Núnero:

CNPJ/CPF.

í0.2ô1.t23000í-ír

C.amPbmento;

A

CEP

892

5888a{t00

Certifico, observadas as disposiçoes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos exislentes neste óÍgão, que o Conlribuinte supra idenüÍicado está em situaÉo
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relaçáo a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Divida Ativa.

A presente Cerlidâo não compreende débitos arja exigibilldade es§a $rspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a gualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo reÍerido Contribuinte.

Esta cerlidão e válida por 60 {sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenlicidade através do serviço Validar Ceilidão de Oéblto na
página www.seÍaz.pb.gov.br.



EE

Prcfciture lrlunicipal dc Catoló do Rochr

Secretaria de Pinanças

CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS FISCÀIS

Número Ol8.2l2

Certifico, dc acordo cou aa LcIr tluniclpeia o nr confonldedo doa .rt.nt.rÚ'neo do
C.dârtro dê Débi,tor Flrc.l. da.tr dlt , qu. ln.xl.t.r dÓbltot rclrtlvol r ttlbutoJ
luníciPri! iryoditivoc de c:pediçlo dogta ccrtidlo, a. no.. do contribuint' '-b'irocitâdo.

À Pr.f.ituse tauniciprl d. Crtoló do noche rccaelvt r.u dir.ito do cobrer quellgu.r
dÍvidlt, d. !..ponrrbtlided. do coDtribuiDt. .bllro ldcntiflcedo, êu1o Ptg.!'Dto
vonhl l rar cooridaredo crlgivol.

Contribuint.:
c.N.P.J.:

SPIDER INDUSTRIÀ E COI{ERCIO LTDÀ

L0 .26_ .825 / O00l-1 3

Inscriçâo lhscantil: 020.009-3

válidr !tó o dl.r 221o31202a-

Fritida no dia 2UO2|2O21

código dc Validaçáoi EJtr44427

Qarrl$rr ra.uaa ou 6ndr igveliderá .ct dosEito.

^ 
rccitação dccta ccrtidlo cctl condicionada I vorificaçlo de eua eutanticidrda n.

Int€nêt, no eaderaço ht§r : //catoledorocàa.pb. gov.br/



Certificado dc Rcgularidadc do FGTS - CRF

r0.261.825/0001.13
EPIOER, INOUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME
RUA ADOLFO MAIA 892 A / CENTRO / CATOLE DO ROCHA / PB / 58884-000

Inscrlçâo:
Razâo Soclal:
Endcreço:

A Carxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aít,7, da Lel 8.036, de 11 de maio de
1990, certifrca que, nesta data, a empresa aclma identificâda encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Certificado não servlrá de prova contra cobrança de qualsquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:03 /O2/2O24 a O3/O3/2O24

CeÉlÍlcaç5o Número: 2024020301010399858677

lnformação obtida em 2l/02/2024 10:48:25

A utilrzação deste Certiftcado para os fins previstos em Lel esta condlcionada
autenticrdade no site da Caixa: www.calxa.gov.br

a verificação de

))

It I



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRÀBÀLIITSTÀS

NOmC: SP]DER INI}USTRIA E COMERCIo I,TDÀ (MÀTRIZ E FII,IAIS)
CNPJ: 10.261.825/0001-13
Certidâo no : 11807824/2024
Expedição z 2L/02/2024, às t0:59:30
Validade: 19/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da Cata
de sua expediçào.

Certifica-se que SPIDER lrDusaatÀ E COIERCIO LlI)À (l4tRfz z, ?ILÍAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 10.26L.8231OO0L-L3, nÃo colÍstÀ :o:no
inâdimplente no Banco Nacional de Devedores Trabali'ristas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-.à da Co;tscI ida;á:t
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12-14Ai2ClL ;:

L3.461/20L7, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 2L de janerrc ie 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabj'licaCe Ccs
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridlca, a Certidão atesta a empresa em :eiaÇâo
a todos os seus estabelecirnentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wuw.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

I}IlOxlOçiO ilP(XltlltTt
Do Banco Nacional de Devedores Trabal.histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurai-s e jurrdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentenÇa condenatórÍa transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incl.usive no concernente aos
recolhimenLos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol.umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministerio Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais Iitulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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4' ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLTDAÇÃO
SPIDER NDUSTRIA E COMERCIO LTDA

cNPJ 0.26t.t25/0001-r3

JESSICA CAMPOS DE QUEIROZ MEDE ROS, brasileira. casada. comunhão parcial

de bens. empresária. rrascida ern l3/0 l/199 I, n" do CPF 0114.3 19.07+-44. cétlula de

identidade n' 002t1tt4790 SSP/RN, residente e domiciliada na Avenida Senador Rui

Carneiro. s/n. Corrente, Catolé do Rocha Pt]. CEP: 58.88,1-000.

CINTIA CAMPOS DE QUEIR()Z, brasilcir:r, soltcir:r. cnrprcsária, rrascida cm
zoto$lzeoz. lrurlaúura ua ucuula uc rdcnudadc n" 4yvv55j SbStrP/PB e do UPF sob o n"

109.417.534-09, residentc c domiciliada na Avcnida Senador Rui Carnciro, Vn. Corrente,

Catolé do Rocha - PB, CEP: 58.884-000.

Únicas sócias da sociedade empresária limitada SP DER INDUSTRIA E COMERC O
LTDA, legalmente estabelecida na Rua Adolfo Maia. no 892, A, Centro. Catolé do Rocha -

PB, CEP: 5tl.ttti4-000, devidamente rcgistrada na Junta Comercial sob NIRE n"

252004113359 e CNPJ n" 10.261 .1t25/0001- 13. Resolvenr proceder com a presente alteração

do contrato social, na forma c corxliçôes especiíicadas nas cláusulas a seguir:

Cláusula Primeira. Da re(irada de sócia

Retira-sc definitivamente da sol:iedatle a socia: JESSICA CAMPOS D[ QUEIROZ
tIÍEDETROS.

Cláusula Segunda. Da sessõo de quotas

A socia JESS CA CAMPOS DE QUEIROZ MEDEIROS, cede e transfere por vcnda,

nesle ato a sócia C NT A CAMPOS DE QUEIROZ, a quantia de R$ 25.000,(X) (vintc c

cinco mil reais), reÍbrente sua participação no capital social da empresar o equivalente a

25.000 (vinte e cinco mil quotas) de valor nominal R$ 1.00 (Um Real) cada uma. sendo que

DECLARA ter recebido neste ato em moeda coÍrente do país o valor de R§ 25.000,00

(setecentos mi I reais).

Parágrafo Primeiro. A zucia CIIIT A CAMPOS DE QUEIROZ. na condição de

cessionária da parte cedente JESSICA CAMPOS DE QUEIROZ MEDEIROS, a partir

rJcsta altcração assurnc conro solitlária, totlos os direitos c dcvcrcs soc'iais (ativo e passivo)

que lhe foram ccdidos e transfcridos pcla ccdcntc.

Cláusula Terceira. De distribuição e integrelizrção do capitel (ART. E)7, III E IV E

ARTS. 1.052 E 1.055, CC)

O capital social, totalmcntc intcgralizado, quc é dc R$ 50.000,00 (cinqucnta mil rcais),

dividido em 50.000 (cinquenta mil quotas) de valor nominal de R$ 1.00 (Um Real) cada

uma. Íi'rrmando por RS 50.000.00 (cinquenta mil reais), em moeda corrente e legal do país.

C,htrc^ Can^po., C)< \\ygir q7
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N" de
Nome da sócia

ctNTl^ c^MPos DE QUETROZ

Ouolast-
50.000

Val,or

R$ 50.000.00

Percentual

l0tB/o

Cláusuh Quarte. De edministraçâo

A administraçâo da sociedade será exercida Jrcla sócia C NT 
^ 

CAIIPOS DE Qt,EIROZ.
assinando isolatlamcnÍc, que rcpresentará legalmcntc a socicdade c potlcrá praticar todo c
qualquer ato de gcstâo peíincntc ao objcto social.

Cláusule Quinta. De declereçio dc dcsimpcdimento de edm nistrador (ART. l.0lt, §
l" cc E ART.37, I DA LEt N't.934, DE tE)4)

A adrninistra«lora tla ernprcsa dcclara. sob as pcnas úa Iei, quc não está impctlido dc cxcrccr

a administração da empresa, por lei especial. ou em virtude de condenaçâo criminal, ou por

se encontrar sob os eÍbitos rlcla, a pena que vede, ainda que ternporariarnente. o acesso a

cargos públicos; ou por crirne falimentar, de prevaricaçâo, peita ou suborno, concussão.

peculato, ou contra a economia Jnpular, contra o sistenra financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorÉncia, contra as rclações de consumo. fé pública. ou a prupriedade.

C!áusule Íiexte. De Ratlíicrçõo

A.s demais cláusulas constarrtes no Contrato Social. que por expressa deternrinação nào

l'oram alteradas pela presente alleração contralual em tela perrnanecem em pleno vigor. A
vista da modilicaçôo ora ajustada consolida-se o Contrato Social Original de aconlo e em

conformidade corn a lei n' 10.40ó/2002, corn a scguinte redação:

coNsol-rD^ÇÃo

CINTIA CAMPOS DE QLIE ROZ. brasileira, solteira. cmprcsária. nascida cm

2OlO8l2UO2, pnrtadora da cédula de identidade n" 499955J SESDP/PB e do CPF sob o n"

I09.4 17.534-09, residente e domiciliada na Avenida Senador Rui Cameiro, Vn, Corrente,

Catole do Rocha - PB, CEP: 58.8E4-000.

Unica sócia da socicdarlc cmprcúria limitada SPTDER TNDUSTRIA E COMERC ()
LTDA, lcgalmcntc cstabclccida na Rua Adolfo Maia, n" 892, A, Ccntro. Catolé do Rocha

PB, CEP: 58.884-000. dcvirlamcntc rcgistrarla na Jurrta Corncrcia! sob o NIRE no

2520041i3359 e CNPJ n" 10.261 .tt25/0o01- l 3.

IX)NOME EMPRESAR AL (ârt. (xr7,ll, CC)

Cláusula Primeira - A socicrladc adota como nomc cmprcsarial: SPIDER INDUSTR A E

COMERCIO LTDA.

D^ SEDE (*t. 9t17, ll, CC)

Ctáusula Segunde - A socicdade tcrn sua scdc no scguintc cndcrcço Rua Adoltb Maia, n"

892, A, Ccntro, Catolé do Rocha - PB, CEP: 58.884-000.

t* u7
Uíllt,r Cu*r,o,, cL §rc,r sz
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DO OBJETO SOCÍAL (art.997, I, CC)

Cláusule Tcrceira - A sociedade teln por objeto o exercício das seguintes atividades

econômicas: Confecçào tle perças de vestuá,rio, exceto roupas intimas e as conlbccionadas

sob nredida. Fabricaçào de esqua«lrias de metal. instalação e manutençào elétrica, comércio

varejista de tecidos e corncrcio varcjista dc artigos do vestuário e acessórios.

Parágrafo único. Serâo cxercidas as seguintes atividades econôruicas dc CNAE: 1412-6101

- Conl'ecçâo de peças de vestuário, exccto roupas intimas e as confeccionatlas sob rnedida.

25 l2-tt/00 - Fabricaçâo de esquadria.s de nretal. 4321-5/00 - instalação e rnanutençào elétrica.
J755-5/01 - conrércio varejista de tecidos. 4781-4/OO - comércio varejista de artigos do

vestuário e acessórios.

DO INiCIO D^S 
^TIVIDADES 

E PRAZO DE DUR^ÇÂO (art.53,III, F. Decrtto no

r.800/9ó)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividatles em 08/08/200Íl e seu prazo de

duraçào é indeterminado.

DO CAP TAL (ART.997, lI e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)

Cláusula Quinta - O capital social. totalmente integralizado, que e de RS 50.000,0t1

(cinquenta mil reais). dividido em 50.000 (cinquenta nril quotas) de valor nominal de RS

1,00 (Unr Real) cada urna enr rnoeda corrcnte e legal rlo país, totalnrente integralizado e

subscrito pclo único sócio.

DA ADM NtS' 'RAÇÃO (ARI'.997. V i 1.013, 1.0t5; 1.0ó4. CC)

Cláusula Serta - A adrninistraçào da societlade será cxcrcida pcla socra CINT A
CAMPOS DE QUEIROZ, assinantlo isoladarncntc. quc rcpresentara legalntente a

sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestào pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Nâo constituindo o objeto social, a alienaçào ou a oneração de hens

imóveis depende de autorização da maioria.

DO BALANÇO PATR MONIAL (art. 1.0ó5, CC)

Cláusula Sétima - O ano social coincidirá corn o ano civil. devendo a cada 3l de dezenrbro

de cada ano. ser levantado o balanço geral da scrciedade, ohedecidas as prescrições legais e

técnicas pertinente à especie.

ParágraÍo único. Os eventuais lucros serào distribuídos entre o sócio proJrcrcionalmente às

contribuiçÕes de cada um para o resultado, conl'orme for deliberado pela maioria dos sócios.

DECLAR^ÇÃO Og DESIMPEDIMENTO DE 
^DM 

NISTR^DOR (ert. l.0ll, § lo
CC c art.37, I de [,ci n" E.93{ dc 1994)

Cláusule Oiteva - Os Atlministradores tleclaram, sob as penas da lci, dc que nào estào

impedidos de exercereur a administraçào da empresa. por lci especial. ou em virtude de

condcnaçào crirninal, ou por s€ encontrar sob os cfcitos rhla, a pcna quc vcde, ainda qr.e

o

i1ttz,. ct' Cc'-"^ pn,ff !^.-1' h*fu "5
Cínt'ç. Gnrrclt rJ-s §vcrçs'2
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temporariamcnte. o accsso a carplos públicos; ou por crime l'alimentar. tle prevaricação, pcita

otr suborno, concussâo, pe,culato, ou contrd a econolnia popular. contftr o sistcma linancciro
nacionul. contra nonnas dc dcfesa da concornência, conlra as rclaçõcs dc consumo. fé
pública, ou a propriedade.

DO PRÓ LABORE

Cláusula Nona - A sócia po«Ieú fixar urna rctiratla mcnsal, a título «Ie "pro labore" para a

sócia administradora. obscryatlas as disposiçõcs rcgulamcntares pcrtinentcs.

DA RETIRADA OU FALEC IIIENTO DE SÓC O

Cláusula Déclma - Rctiran«lo-sc, falccendo ou intcr«litado qualquer sócio, a so,uictladc

continuará suas atividadcs com os hcrdciros, succssorcs c o incapaz, dcstlc r;uc autorizado

legalmente. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócids)

remanescente(s) na continuidade da sociedade. esta será liquidada após a apuração do

Balanço Patrirnonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo seni distribuído ou

suportado pelos socios na proporção de suas quotas.

Parágrafo únlco - O nrcsmo proccdimcnto scró adotado em outros cu.sos cm quc a socicdade

se resolva em relação a seu sócto.

DA CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula Déclmu Prlmeira - As quotts são indivisiveis c não porlerlo ser ceditlas ou

transt'eridas a tcrceiros sem o consentímento do outnr sócio. a quem fica assegurado. enr

igualdade de condiçôes e preço direito de prefcrência para a sua aquisição se postas à venda,

Íbrmalizando, s: rcalizada a ccssâo dclas, a alteração confiarual pertincnte.

DA RESPONSAB LIDADE

Cláusula Décima Segunda - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela íntegralização do capital social.

DO FORO

C!áusula Déclma Tercelra - Fica eleito o t'oro da Comarca de Catolé do Rocha - Pts, para
qualquer ação fundada neste conlrâto. renunciando-se a qualquer outro por muito especial
que scja. E. por estar assim constimida. assina o prcscnte instrumento paíicular. cm via
unrca.

ü

do Rocha P8.24 dc Maio &2023

(i^ ,rt rYC^- tótr'{L:
('l )rTl,\ c,U\l P()s DE ()trE,lR()z
Sótia rdnrinistradora Er-sricla adminlcired.rra

ffi

vudr&.
ffi

hr E

o

0,20

Íó. ailú
d

)Flcro
i:TECENTRO
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TERMO DE AUTENTIC DADE

Eu, BENTO DE CARVALHO LIMA FILHO, com inscrição ativa no CRCiPB, sob o n" 005484, registrado em

0210312002, inscrito no CPF n" 94278725434, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF N'do Registro Nome

005484 BENTO DE CARVALHO LIMA FILHO9427872il34

J

CERIIFICO o RECISÍRo W L4/O6/2O23 13:42 SOB N" 202{9737191.
PRcÍIoCoI,o: 219131L9L DE t1/O5/2O23.
cóoreo og vERrrrcÀçáo: 123o88oo8o5, cNp; DÀ sEDE: 10261825000113
NIRE: 25200f83359. Colí Ertlros Do REGISTRO Wr: 2a/O512O23.
SPIDER, IIIDUSTRIÀ E COIIERCIO LIDÀ

MàRTÀ DE EÀIIIÂ VBITONÀ \'EIIÀXCIO
sscRETáRrl-GRÀr

ffi.rêd.si[.É.gov.br
À valj.dade deste docMenEo, se impresso, fica sujeito à complovaçào de sua auterticidadê nos respectj.vos poEtais,

info@ndo seus respectivos códigos dê verificação.
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